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Para  conhecimento  desta  PM e  devida  execução, 
publico o seguinte:

1ª  P A R T E 
I – Leis e Decretos

(Sem Alteração) 

2ª  P A R T E

II - Normas Internas

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL

Nº 172, de 02 FEV 2007 

EMENTA: Cria peça de uniforme e dá outras providências

O Comandante  Geral,  no uso de suas  atribuições e  tendo em vista  o 
disposto  no  Inciso  III  do  Art.  2º  do  Decreto  nº  26.261,  de  22  DEZ  2003 
(Regulamento de Uniformes da Polícia Militar),

Considerando a necessidade de adoção de peças de uniforme que atenda 
a adequação do serviço do BPChoque durante o evento momesco;

Considerando que a Comissão Permanente de Uniforme em reunião com 
o Comandante do BPChoque ouviu as razões da necessidade de adoção da referida 
peça, principalmente em face das condições climáticas, do serviço operacional e bem 
estar do policial em serviço, tendo a referida Comissão por unanimidade, decidido 
favoravelmente,

R E S O L V E:

I – Art. 1º - Fica Adotado o gorro pala na cor laranja para o Batalhão de 
Polícia de Choque (BPChoque) com a seguinte especificação técnica:

Gorro de pala na cor laranja do BPChoque:

a)  De  poliéster  liso  brilhoso,  na  cor  laranja,  contendo  o  distintivo 
bordado do BPChoque no lado direito a 22 mm da costura inferior do gorro e a 
bandeira de Pernambuco, também bordada, no lado esquerdo a 25 mm da costura 
inferior do gorro;
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b)  Na  parte  frontal  do  gorro  a  palavra  BPChoque  com  as  seguintes 
dimensões:  14  mm de  altura  por  14  mm de  cumprimento,  todas  as  letras  com 
bordadura de 03 mm, com letras no padrão arial na cor preta;

Art. 2º - O uso da referida peça será restrito ao serviço operacional no 
período momesco e no emprego da respectiva OME especializada. E somente se fará 
com autorização do seu comandante ou escalão superior;

Art.  3º  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 

3ª P A R T E

III - Normas Externas

(Sem Alteração)

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral
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